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[bookmark: _Hlk171522567](Art. 12, inciso VII, Lei nº 14.133/2021)

1- INTRODUÇÃO

1.1. Este documento visa formalizar a demanda da Câmara Técnica de Educação - AMVAPA EDUCA para a contratação direta por inexigibilidade de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria educacional.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº. 14.133/2021)

2.1. A educação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento social e econômico dos municípios. 

2.2. Tendo em vista a necessidade de assessoramento educacional aos municípios consorciados no que tange à elaboração da matriz curricular, do desenvolvimento do Currículo Municipal e do planejamento do Plano de Ações Articuladas.

[bookmark: _Hlk193719806]2.3. A assessoria educacional especializada se faz necessária para garantir que as políticas e práticas educacionais estejam em conformidade com as diretrizes do Ministério da Educação, além de atender às especificidades e demandas locais. 

2.4. A contratação de uma empresa especializada permitirá que os municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA tenham acesso a conhecimentos atualizados e ferramentas práticas que facilitem a implementação de melhorias na educação.

3 – OBJETO 
 (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº. 14.133/2021)

3.1. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria educacional aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.


3.2. Natureza do Objeto: Serviço de assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas.

3.3. Descrição do Serviço:  Serão realizadas 3 (três) reuniões mensais por município e 1 (uma) reunião mensal com o grupo de municípios consorciados para orientações e alinhamento de questões comuns a todos. As orientações técnicas serão realizadas por três profissionais.

3.4. Prazo Contratual: O contrato terá vigência de 9 (nove) meses.
 
3.4.1. Renovação e Extinção Contratual: A renovação do contrato não se aplica devido à natureza pontual do assessoramento. A extinção contratual ocorrerá automaticamente após a conclusão das reuniões de assessoramento e cumprimento de todas as obrigações contratuais.

3.5. Condições de Prorrogação: Não há previsão de prorrogação.

4 – DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS.

4.1. Quantitativo: A contratação envolve assessoria educacional para 14 (quatorze) municípios. 

4.2. Carga Horária: A assessoria educacional, terá duração de 09 (nove) meses, com realização de 3 (três) reuniões mensais por município e 1 (uma) reunião mensal com o grupo de municípios consorciados para orientações e alinhamento de questões comuns a todos.

4.3. Público-Alvo: ​​​​​​. Dirigentes Municipais de Educação e equipes gestoras das secretarias de educação. 

4.4. Conteúdo da Assessoria:
· Desenvolvimento do Currículo Municipal.
· Planejamento do PAR-5 (Plano de Ações Articuladas).
· Revisão do Plano Municipal de Educação.

5 - PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER CONTRATADO O OBJETO.

5.1. A contratação deve ser concluída até o final do mês de abril de 2025, a fim de garantir que a elaboração da matriz curricular, o desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas, seja concluída até o final do ano letivo de 2025.

6 - GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO.

6.1. A contratação é de alta prioridade para que a execução do objeto se encerre no mês de dezembro/2025.

7 - OS ITENS DEMANDADOS CONSTAM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025).

7.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual dos municípios. 

8 - CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

8.1. A contratação de assessoria educacional é uma iniciativa independente e específica, destinada a atender a necessidade das Secretarias de Educação dos municípios consorciados.

9 - DETALHAMENTO DA DESPESA E RECURSO.

9.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas oriundas da receita de cada município consorciado e repassadas ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA através de contrato de rateio. 

Ficha 5. 
Funcional Programática: 04.122.0100.2.100 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.05 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

9.2. valor total da contratação será de R$176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais), sendo R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) por município, devidos em 9 (nove) parcelas iguais e sucessivas de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por município. 
10 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO.

10.1. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE: 
10.1.1. De acordo com a lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, existe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade. 

10.1.2. Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133 indica hipóteses, sem excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. 

10.1.3. Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público, conforme disposto no artigo 74 da lei 14.333 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

10.1.4. Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação direta mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1º) o objeto da contratação deve constar no rol de serviços técnicos, (2º) além de se enquadrar como serviço técnico, o mesmo deve ser de natureza singular, (3º) e a empresa ou profissional contratado para executá-lo deve possuir notória especialização. 

[bookmark: _Hlk195103964]10.1.4.1.  Do Serviço Técnico: Com relação ao primeiro requisito do art. 74 da Lei 14.133/2021, acima destacado, observa-se que o objeto da contratação em pleito encontra-se elencado na letra f, inciso III, do art. 74 da Lei 14.133. O § 3º do referido artigo prevê que se considera de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

10.1.4.1.1. Desta forma, pode-se inferir que o objeto da contratação em análise enquadra-se como serviço técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do dispositivo legal em comento. 
10.1.4.2.   Da Singularidade do Serviço: O segundo requisito para caracterizar a contratação direta refere-se a singularidade do serviço a ser contratado. 

[bookmark: _Hlk195103999]10.1.4.2.1. Com relação ao serviço em pleito, observa-se que o mesmo se destina à “assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas”. 

[bookmark: _Hlk195104014][bookmark: _Hlk193719885]10.1.4.2.2. Deste modo, a empresa COCREARE CONSULTORIA LTDA possui 12 Atestados de Capacidade Técnicas em Assessoria Educacional e Formação Continuada em Revisão de PPPs e outros e planejamento estratégico em gestão
educacional, entre 2022 e 2024. Além disso, a formação acadêmica e experiência dos profissionais que irão executar o objeto, atestam a competência técnica para realização dos serviços.

10.1.4.2.3.   Em face do exposto, pode inferir que o serviço a ser contratado será concebido de acordo com a necessidade, muitas vezes, subjetiva do contratante, apresentando com isso uma configuração de cunho personalizado para as Secretarias de Educação, permitindo vislumbrá-lo como um serviço de natureza singular. 

10.1.4.2.6.   Assim, verifica-se que o mesmo apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação. 

10.1.4.3.   Da Notória Especialização do Contratado 

10.1.4.3.1.  O terceiro e último requisito do art. 74 da lei 14.133/2021 condiciona que o serviço técnico especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória especialização. 

10.1.4.3.2.  De forma bastante clara o artigo define a notória especialização como o conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que a administração pública visa atender por meio da contratação. Considerando que a assessoria será conduzida por profissionais devidamente qualificados, conforme programação prevista no orçamento anexado ao processo e, 
[bookmark: _Hlk195104219]10.1.4.3.3.  Considerando que o serviço de assessoramento educacional, destinado à elaboração da matriz curricular do tempo integral dos municípios, desenvolvimento do Currículo Municipal e planejamento do Plano de Ações Articuladas será realizado por profissionais com experiência na área conforme documentos, diploma e certificados acostados que comprovam o profissionalismo da empresa contratada. 

10.1.4.3.4.  Assim, verifica-se que a mesma apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação.

11 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO.

11. Setor Requisitante: Câmara Técnica de Educação – AMVAPA EDUCA

Responsável pela demanda: Lenita de Fátima Romano Bergamo


Piraju, 04 de abril de 2025.





Lenita de Fátima Romano Bergamo
Coordenadora da Câmara Técnica de Educação 
AMVAPA - EDUCA
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